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Nova ordem 

enta a primeira emenda ao novo texto 
mm 

Jânio de Freitas* ? 

Ideias cruzadas W 

'Incontáveis pronunciamentos 
-^discursos, artigos, entrevistas, 
bkeves declarações— celebram a 

gência da nova Constituição como 
\fím do ciclo do autoritarismo, 

< uns, ou o fim da transição, 
que preferem outros. Os dois 

são versões institucionais e 
úológicas, aplicadas à Constitui-

ío, do poder mágico que um dia foi 
) ao Plano Cruzado. 

A nova Constituição amplia de 
niodo significativo o património, até 
então muito minguado, dos instru­
mentos de afirmação e exercício da 
cidadania. E um benefício que 
favorece, quase estritamente, as 
camadas sociais situadas da classe 
média para cima. Daí para baixo, o 
estágio ainda éoda pré-cidadania, e 
n$da de melhor se promete para o 

no perceptível. Mesmo que res-
ao uso de um terço, digamos, 

b população adulta, o fortalecimen-
\ ça cidadania representa, na exata 

arção em que ocorre, um ante-
a certas práticas do autoritá­

rio. 
t o autoritarismo não se instau-

em 64, com a tomada do poder 
— militares. E, portanto, não 
dou, a partir de então, o seu 
»na historia brasileira. Foi este, 

», um ciclo de autoritarismo 
btar aberto e direto, sem inter-
"ações. Sob outras formas, po-

este mesmo autoritarismo ro-
toda a história republicana. 

tugurou-a, até. 

á
'Dado como exemplo de obediência 
laculada à Constituigãf democra­
ta de 46, o governo Dutra, no 

entanto, foi todo ele condicionado, 
não só na politica externa, como na 
interna, pelos militares importado­
res doa conceitos da "guerra-fria".' 
Sob esta orientação, o autoritarismo 
militar ditou a cassação dos parla-rataras comunistas, a ilegalidade 

PCe a subsequente perseguição 
'- que quer que lhe soasse nomo 

rdismo. E o que estes atos 
Içaram foi nada menos de que 

' \do mais fundamental dos 
atos constitucionais —a liber-' 
de pensamento e expressão. 

i mesmo condicionamento origi­

nário dos quartéis, os movimentos 
sindicais e trabalhistas foram re­
primidos e, com isso, impedidos de 
amadurecer para modalidades con­
dizentes com a letra democrática da 
Constituição. E disto não se recupe­
raram, ainda, nem os movimentos 
sindicais e trabalhistas, nem o 
próprio país. 

Se o exemplo de governo constitu­
cional e democrático pode ser toma­
do como exemplo da presença do 
autoritarismo militar, dispensam-se 
outras invocações. Mas não só de 
prepotente condicionamento militar 
se faz o autoritarismo brasileiro. As 
estruturas sociais e económicas do 
Brasil as relações interclasses, as 
relações éticas e, por consequência, 
também as politicas, todo este 
complexo civu da sociedade está 
determinado por autoritarismos. A 
própria distribuição de justiça não 
foge a esta regra. E se a ela nada 
escapa, o autoritarismo termina por 
ser a lei básica das relações no 
Brasil. 

Tanto no-seu prefácio ao novo 
texto constitucional, como no discur­
so da solenidade que o promulgou, o 
deputado- Ulysses Guimarães cha­
mou a nora Carta de "Constituição 
Coragem ' t ip i um dos momentos de 
desmaio domeu texto, como do seu 
discurso, ambos com instantes de 
grande elevação. Pois o que mais 
falta à nova Constituição e a prova 
da coragem cívica —não confundível 
com desafios e heroísmos tolos— de 
estreitar as vias do autoritarismo 
militar. Os militares obtiveram da 
Constituinte, sem qualquer esforço 
adverso, tudo o que dela cobraram. 
E que, no essencial, reproduz a 
presença gigantesca que a Consti­
tuição da ditadura, pela primeira 
vez, lhe deu como direito constituci­
onal e institucional. 

0 autoritarismo militar é a matriz 
dos demais autoritarismos, porque 

moral e, seu avalista ic 
quando necessário, físico. A transi­
ção para a democracia só estará 
concluída, ou em fase de conclusão, 
quando o autoritarismo militar esti­
ver substituído pelo profissionalismo 
militar. 

Da Sucursal de Brasília 

í 0 deputado Victor Faccioni {PDS-
-RS), 47, vai apresentar amanhã a 
primeira emenda à nova Constitui­
ção. Através dela, o deputado propõe 
que seja instituído o parlamentaris­
mo como sistema de governo. On­
tem, durante a solenidade de pro­
mulgação da Constituição, Faccioni 
colheu no plenário 175 assinaturas, 

número qjue garante a apreciação da 
emenda pelo plenário da Câmara, já 
que supera a obrigatoriedade de um 
terço das assinaturas dos 455 depu-

Os três primeiros parlamentares a 
assinarem a emenda de Faccioni 
foram Jarbas Passarinho (PDS-
PA), Delfim Netto (PDS-SP) e 
Nelson Jobin (PMDB-RS), líder do 

PMDB no Congresso constituinte. 
"Essa emenda será apresentada 
ainda esta semana, mas não tem 
prazo para ser apreciada. Será uma 
emenda preventiva, porque sua 
tramitação será acelerada caso haja 
um impasse entre o Executivo e o 
Legislativo", disse o deputado. 

A emenda de Faccioni não afeta o 
plebiscito marcado para ocorrer em 

cinco anos, quando os eleitores] 
decidirão sobre o sistema de gover* 
no que julgam mais conveniente ao 
pais: "No caso de a emenda ser 
aprovada, o presidente José Sarnejí 
passaria a ser chefe de Estado e um 
primeiro-ministro seria eleito parq 
chefiar o governo. Na data do 
plebiscito o eleitorado confirmaria! 
ou não, ou parlamentarismo", afir* 
mou Faccioni. 
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